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Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Acopiara 

LEI PTº 88g/90, DE 20 DE I•TOVET,~II31R0 DE 1gg0. 

Autoriza o imu2i.cipio de Acopia -
ra acelebrar convênio com o DEPARTA -

T,IEPTTO ESTADUAL, I7E TRÂPTSITO(DETi3APT) e " 
dá outras nrovidênciasa 

0 PREFEITO TvTUTZCIPA2 DE ACOPTARA-CE: 

FAÇO SA~3ER QITE A C1çI:?ARA T,TUITICIPAL DE ACOPTA.RA DECR~ 
TOU e eu Sanciono e Promul.,;o a seg~,Li.mte Lei: 

Art. 1º - Fim o Poder E.tecutivo T.ZtiLnicipal de Acopi 
ara, autorizado, mediante disposições legais da Lei Or 
gênita do município de Acopiara-Ce¡ promulgada em 05 . 
0¢.g0, á celebrar convênio com o DEPARTAT:~iTTO ESTADUAL 
DE TRÂTTSITO(DETRAPT), para Reziularmentar e Implantar a 
Sinalizaçãõ nas rixas sob sua jitristdição, mediante as " 
clausuïas e ~condiçõés seguintess 

CLAUSULA PRIT;ICTRA: 0 TITJPTICÌ~26 competente para Regxx 
lamentar o uso das vias sob stixa jurisdição e Implantar 
a Sinalização nas x~xas sob sua jurisdição, de acordo " 
como disposto no ar•t. 37,2 e VII; do Re ~xlamento do G" 
Código PTacional de Trânsito, com nova redação que•lhe" 
deu o Decreto Federal nº 62.127, da 16 de janeiro de " , 
1868, atribui os encargos ac~M~, de sua competência ao 
DETRAPT; 

CLAUSULA SEGUT•TDA: Continuam a cargo do I.IUPZCIPIO , • 
ficando, portanto, excluídas do presente õ~onvênio, e 
as atribuições, que lhe são conferidas pelo art,. 37 " 
II, IIT, IV, V e VI do re ~xlamento do Código ITacional" 
de Transito, aludidas na cláusula antexior, a saber 
"Conceder, autorizar, ou peinitir sxploração do servi-
ço de trar_sporte coletivo paia, as linhas municipais? " 
regulamentar o serviço de automóvel de alu~uel(tá,d) ; 
determinar o uso de ta:ámetro nos automóveis de alugue 
limitar o numero de automóveis de aluguel táxi) e lice
ciar os mesrº.os. 

CLAUSULA TERC.ETITA:- 0 PïL~sxicipio contribuirá com 5 
(cinquenta por cento) cias despesas necessárias a elabº 
ração do Projeto e implantação da sinalização nas vias 
municipais. • 

§ 1º - Os serviços concernentes ao Projeto só serão 
iniciados gtitando o Eíimiçipio pagar os 50;~ (cinauenta " 

,por cento) da despesa correspondente; 
§ 2º - As despesas de manutenção e conservação da 

sinalização horizontal e vertical im~l.antada serão i-
gualmente rateadas, na proporção de 50; para cada ~ar-
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te convenente, com o pagamen•L•o prévio da percentagem" 
a cargo do mviiicipio; 

§ 3º - çntiando a sinalização for feita at-_avés de 
semáforo as despesas como consun o de energia elétri 
ca correrão por conta da edilidade convenente. 

CZAUSU?~A QUARTA: Após implantação da sinalização " 
compete tãiti somente ao DETI3AIT e BPTIiAN a sua fiscali-
zação; 

CI,AUSUI,A QUII7TA: - 0 DETRAN por sua vêz, revresen-
tado como se encontra, declara conhecer o inteiro te-
or dos despositivos acima citados, aceitando os encar 
gos que ]he são transferidos pelo presente TEIZI~,IO DE 
C OI•;~TEITI O ; 

CI,AUSUTA SEPTA: -Entre o DETRAN e o T,â»zicíroio fi-
ca ajustado, ainda, que a parto que desejar reseir_dir 
o presente termo de Convêiii.o terá de dar a outra par-
te aviso com antecedência de, no mínimo, 90 dias; 

CL•AUSI]TA SÉTII,:A:O presente termo de convênio cone-
ça sentir efeitos a partir da data da st~a assi?zattu a. 

E por estarem assim, justos e contratados, lav±^a -
se o _rresente convênio en 05(cinco)vias de i~aal teor 
indo assinado velas fartes. 

Art. 2º - As desvestis deco-rreiztes do artigo 1º des 
ta lei, correrão por conta cla Dotação: Secretatia de 
Obras e Urbanismo: 3.1.3.2-Outros Serviços e encargos 
do orçamer_to vi¿;ente. 

Art. 3º -Revogadas as disposições em contrário a 
presente ?sei entra em vigor na data de stta rublicação 

Sede clo Goverr_o T~~Iunicipal en Aco~oiara-Ce, 21 de ju 
itito de 1990. 

oao Uchoa do Albuquerque 

P1iE ~ sITO I~TUI?ICIPAZ. 


